
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Olinda
 

Processo nº 0057299-74.2019.8.17.2990
REPRESENTANTE: JORGE LIMA DE SOUZA 
REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 

 
 

DESPACHO
 

 
No caso vertente, verifico que a parte autora não fez prova da impossibilidade de pagar as custas

processuais, limitando-se a apenas declará-la na inicial.

 

Anoto que o benefício da gratuidade da justiça (art. 98 do CPC-15) pode, em regra, ser deferido à parte

mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de

advogado.

 

Tem-se entendido, contudo, que ao juiz é facultado, inclusive de ofício, indeferir o referido benefício

quando houver, nos autos, elementos de convicção que elidam tal presunção.

 

De se registrar, inclusive, que tal fiscalização se faz necessária na medida em que a gratuidade da

justiça implica na ausência de recolhimento de custas, ou seja, dispensa de pagamento de tributo, podendo resultar em

prejuízo para o erário.

 

Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, juntar aos autos documentos que
comprovem o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade da justiça, quais sejam,
declaração de imposto de renda e comprovante de rendimento dos últimos três meses, sob pena de
indeferimento do benefício (art. 99, § 2º, c/c art. 218, § 3º, do CPC-15).

 

Findo prazo, caso não haja resposta da parte autora, intime-se para que pague as custas processuais,

no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).

 

OLINDA, 6 de dezembro de 2019 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Avenida Presidente Kennyd, 2051 - Olinda/PE – CEP: 53.300.090 
Dra. Rayane Talita Silva de Lima | e-mail: marqueslimaadvocaciajuridica@gmail.com |Fone 

(81) 985197408 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
OLINDA  

 

  

 

PROCESSO: 0057299-74.2019.8.17.2990 

  

JORGE LIMA DE SOUZA, já devidamente qualificados, nos autos em epigrafe, 
vem em resposta ao ID 55132096, informar que o mesmo não possui renda 
há mais de 18 meses, segue anexo doc. CTPS.  

 

Requer então, que seja deferido o pedido gratuidade judicial.  

  

Termos em que, requer o deferimento.  

  

  

Olinda, 14 de janeiro de 2020 

 Rayane Talita Silva de Lima 

OAB 49713 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Olinda
 

Processo nº 0057299-74.2019.8.17.2990
REPRESENTANTE: JORGE LIMA DE SOUZA 
REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça.

 

Cite-se o réu, contendo advertência a respeito do teor dos artigos 335, III, e 344 do CPC-15.
 

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias úteis:

 

1. Havendo contestação, manifeste-se em réplica, inclusive com apresentação das provas que pretende

produzir (art. 350 e 351 do CPC-15); ou

 

2. Havendo revelia, informe se pretende produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado

do mérito (art. 348 e 355, II, do CPC-15); ou

 

3. Havendo formulação de reconvenção, apresente resposta à reconvenção (art. 343, § 1º, do CPC-15).

 

                        Deixo de designar a audiência prevista no art. 334, do CPC-15, em virtude do baixo índice de transação

na realização das mesmas, não impedindo que as partes venham requerê-la a qualquer momento.

 

 

OLINDA, 27 de janeiro de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
3ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0057299-74.2019.8.17.2990 

REPRESENTANTE: JORGE LIMA DE SOUZA 

 

REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Olinda, fica(m) a(s) parte(s) Autora

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56982068, conforme transcrito abaixo:

"DESPACHO Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça. Cite-se o réu, contendo advertência a respeito do teor dos

artigos 335, III, e 344 do CPC-15. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15

dias úteis: 1. Havendo contestação, manifeste-se em réplica, inclusive com apresentação das provas que pretende

produzir (art. 350 e 351 do CPC-15); ou 2. Havendo revelia, informe se pretende produzir outras provas ou se deseja o

julgamento antecipado do mérito (art. 348 e 355, II, do CPC-15); ou 3. Havendo formulação de reconvenção, apresente

resposta à reconvenção (art. 343, § 1º, do CPC-15). Deixo de designar a audiência prevista no art. 334, do CPC-15, em

virtude do baixo índice de transação na realização das mesmas, não impedindo que as partes venham requerê-la a

qualquer momento. OLINDA, 27 de janeiro de 2020 Juiz(a) de Direito Assinado eletronicamente por: RAFAEL SINDONI

FELICIANO" 

OLINDA, 16 de março de 2020.

RAPHAEL MARINHO FERNANDES 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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